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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2025

EXTRATO DO EDITAL DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS
O Prefeito da Estância Turística de Avaré, Estado de

São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público
o  EDITAL  DE  INSCRIÇÕES  HOMOLOGADAS  do  Concurso
Público - Edital nº 01/2025. O referido arquivo, na íntegra,
s e r á  p u b l i c a d o  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s
https://indepac.selecao.net.br/  e  www.avare.sp.gov.br  a
partir  desta  data.

O candidato disporá de 5 (cinco) dias úteis a partir da
divulgação deste edital, para contestar o indeferimento da
inscrição por meio de interposição de recurso, nos termos
do Capítulo 11 do edital do concurso. Após esse período,
não serão aceitos pedidos de revisão.

Avaré, 24 de novembro de 2025.
Roberto De Araujo - PREFEITO DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ /SP
...........................................................................................................

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2025

EXTRATO DO EDITAL DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS
O Prefeito da Estância Turística de Avaré, Estado de

São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público
o  EDITAL  DE  INSCRIÇÕES  HOMOLOGADAS  do  Concurso
Público - Edital nº 02/2025. O referido arquivo, na íntegra,
s e r á  p u b l i c a d o  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s
https://indepac.selecao.net.br/  e  www.avare.sp.gov.br  a
partir  desta  data.

O candidato disporá de 5 (cinco) dias úteis a partir da
divulgação deste edital, para contestar o indeferimento da
inscrição por meio de interposição de recurso, nos termos
do Capítulo 11 do edital do concurso. Após esse período,
não serão aceitos pedidos de revisão.

Avaré, 24 de novembro de 2025.
Roberto De Araujo - PREFEITO DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ /SP
...........................................................................................................
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